
REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos dos arts. 336, III, e 338, III, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 750/2026, que “institui o Programa

Nacional de Monitoramento de Agressores com Uso de Tecnologia por Inteligência

Artificial (PNM-IA), com a finalidade de prevenir a violência doméstica; assegurar a

efetividade das medidas protetivas de urgência; ampliar a proteção das vítimas por

meio do uso de tecnologias digitais e de inteligência artificial; e subsidiar a atuação

preventiva e repressiva dos órgãos de segurança pública, do Ministério Público e

do Poder Judiciário”.

Sala das Sessões, 4 de março de 2026.

Senador Eduardo Braga
(MDB - AM)

Líder do MDB
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Braga e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4941497950
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF269075864580, em ordem

cronológica:

1. Sen. Eduardo Braga 

2. Sen. Omar Aziz 

3. Sen. Weverton 

4. Sen. Dr. Hiran 


